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Empresa simples de crédito
Opinião Jurídica

Felipe de Freitas Ramos

F
oi publicada em 25 de
abril a Lei
Complementar nº
167/2019, que cria a
Empresa Simples de

Crédito (ESC), com o objetivo
de expandir a oferta de crédito
para os pequenos e
microempresários, que se
ressentem da
indisponibilidade, pelas
instituições financeiras, de
linhas de financiamento
específicas para o segmento.

Segundo pesquisa realizada
pelo Sebrae, 20% das pequenas
e microempresas tiveram seus
pedidos de empréstimo
negados pelas instituições
financeiras. Deste percentual,
21% teriam se dado pela
inexistência de linhas de

créditos próprias para esse
empresário. Considerando que
mais de 90% dos
estabelecimentos comerciais
são de micro e pequenas
empresas, que geram 52% dos
empregos com carteira
assinada, a expansão do crédito
para esta categoria empresarial
se mostra salutar.

A lei estabelece o arcabouço
jurídico para a constituição e
funcionamento das ESC,
cabendo uma especial atenção
a alguns pontos. O art. 2º
impõe que as ESC adotem,
obrigatoriamente, a forma de
Eireli, empresário individual
ou de sociedade limitada —
sendo certo nesta última, o
capital deverá ser formado
exclusivamente por pessoas
físicas. Já o parágrafo 4º do art.
2º do diploma prevê
que uma mesma pessoa
física só poderá participar do
capital de uma ESC.

Com isso, espera-se criar uma
infraestrutura legal que tenha
como efeito estimular a
disponibilidade de crédito em
modalidade “peer-to-peer ”, de
modo a incentivar pessoas
físicas, isoladamente ou em
sociedade, a disponibilizar
recursos próprios para o
fomento das atividades das
micro e pequenas empresas,

suprindo uma demanda hoje
não explorada de forma
suficientemente adequada
pelos grandes bancos.

A ratio da norma é estimular
pessoas físicas, por meio de
regramento legal, a mutuar
recursos próprios a
determinado segmento da
economia que se ressente de
linhas de crédito mais
adequadas, recebendo em troca
de remuneração atrativa. Sobre
esse aspecto é importante
ressaltar que o art. 5º, §4º, da lei
estabelece que as ESC não estão
sujeitas às limitações na
cobrança de juros impostas
pela Lei nº 22.626/1922 e pelo
Código Civil. Ou seja, tais
empresas estão autorizadas a
livremente estabelecer as taxas
de juros que entenderem mais
apropriadas. Quanto maior a
quantidade de ESC, maior a
disponibilidade do crédito e
melhores serão as condições do
financiamento ofertado. É o
que se espera.

Com este propósito, a norma
limita os tipos societários
habilitados a explorar tais
atividades, vedando que uma
mesma pessoa física participe
de mais de uma sociedade
limitada operando enquanto
ESC. Como seu funcionamento
não está sujeito à autorização

Como não estão sujeitas
à autorização do Banco
Central, é salutar a
preocupação do
legislador em limitar a
atuação das mesmas

do Banco Central, é salutar a
preocupação do legislador em
limitar a atuação das mesmas,
notadamente quanto ao
volume de créditos concedidos,
mitigando, assim,
concentração econômica e
riscos sistêmicos. A ideia passa
por dissipar a oferta de
recursos, de modo a prevenir a
formação de conglomerados
financeiros cujo
funcionamento não esteja
sujeito às normas da autarquia.

As ESC deverão ter seu capital
social integralizado
exclusivamente em moeda
corrente nacional, com
recursos próprios de seus
sócios, vedada a captação de
recursos, em nome próprio ou
de terceiros. O valor dos
empréstimos e financiamento
concedidos por tais sociedades
estará limitado ao montante de
seu capital social, e o montante

da receita bruta anual estará
limitado ao teto de receita das
EPP. Indubitavelmente, a norma
busca criar ambiente legal que
fomente a oferta dispersa de
crédito, de modo que às leis
econômicas de demanda e
oferta se encarreguem de
regular as melhores taxas de
juros de financiamento
oferecidos aos micro e
pequenos empresários.

Ocorre que, com o advento
da IN 38/17, o DREI passou a
admitir que pessoas jurídicas
não apenas possam constituir
EIRELIs, como, também,
participar de mais de uma –
diferentemente do que ocorre
com tais sociedades
constituídas por pessoas físicas,
onde o art. 980-A, §2º, do
Código Civil veda que uma
mesma pessoa participe de
mais de uma empresa desta
modalidade. Assim, pessoas
jurídicas estariam autorizadas a
constituir mais de uma EIRELI
para exercício das atividades
circunscritas às ESC, na medida
em que o texto do art. 2º, §4º,
da Lei limita participação de
pessoa física a uma única
sociedade de crédito quando
esta se revestir da forma de
sociedades limitadas.

A norma abre relevante
brecha para que, por exemplo,

duas ou mais pessoas físicas
participem de sociedade
limitada que, por sua vez,
constitua diversas ESC em
forma de EIRELIs, frustrando,
assim, o propósito da norma de
estimular o desenvolvimento
de um ambiente de livre
concorrência em relações
peer-to-peer, através de
mecanismos que mitiguem a
concentração da oferta de
crédito em poucos agentes. Será
a Lei capaz de fomentar a
expansão do crédito aos
pequenos empresários, através
da inserção de pessoas físicas
enquanto mutuantes da
atividade econômica? As regras
impostas serão suficientes para
evitar a concentração do
crédito a tais empresários? O
tempo responderá.

Felipe de Freitas Ramos é membro da
Comissão de Direito Empresarial da
OAB-RJ, advogado no Rio de Janeiro e
em São Paulo e sócio do escritório AFGS
– Abreu, Freitas, Goulart & Santos
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Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
CNPJ/ME nº 15.578.569/0001-06 - NIRE 35300438264

Edital de Segunda Convocação aos Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures
da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.

para se Reunirem emAssembleia Geral de Debenturistas
Nos termos da Cláusula 9 do“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão deDebêntures Simples, Não Conversíveis emAções, da Espécie comGarantia
Real, em 4 (Quatro) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.”
(“EscrituradeEmissão”), celebradoentreaConcessionáriadoAeroporto InternacionaldeGuarulhosS.A., sociedadeporaçõesdepropósitoespecífico sem
registro de companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rodovia Hélio Smidt,
sem número, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.578.569/0001-06 (“Companhia”), e a Pentágono S.A. Distribuidora deTítulos eValoresMobiliários, inscrita
no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), ficam os senhores titulares de debêntures simples, não
conversíveis emações, da espécie comgarantia real, da 1ª (primeira) emissãodaConcessionáriaAeroportoGuarulhos (“Emissão”) de todas as quatro séries e o
Agente Fiduciário convocados a participar da Assembleia Geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda convocação, no dia 08 de maio de 2019, às
10 horas, naAvenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3144, 11° andar, ItaimBibi, São Paulo/SP, a fimdedeliberar sobre a seguinteOrdemdoDia: (a) A anuência prévia
paraonãopreenchimentoda“ContaOutorgaFixa”nadataestipulada conformedispostonaCláusulaDécimaPrimeira, ParágrafoSextodoContratodeCessão
Fiduciária de Direitos Creditórios, de Administração de Contas e Outras Avenças, celebrado em 13 de dezembro de 2013, entre o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”), a Companhia, o Aeroporto de Guarulhos Participações S.A. (“Acionista Direto Privado”), a Empresa Brasileira
de InfraestruturaAeroportuária - Infraero (“AcionistaDiretoPúblico”e, emconjunto comAcionistaDiretoPrivado, os“AcionistasDiretos”), o BancodoBrasil S.A.
(“BB”), o Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), o Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”) e a Caixa Econômica Federal (“CEF”e, em conjunto com o BB, o Bradesco e o Itaú, os
“Bancos”), conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária”), sem ensejar no bloqueio das Contas do Projeto; (b) A decretação, ou não, de vencimento
antecipadodaEmissão, conformeprevistonaCláusula 5.1“b”daEscrituradeEmissão, emrazãodo inadimplementopeloAcionistaDiretoPrivado, doContrato
de Suporte de Acionistas e Outras Avenças, celebrado em 13 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Concessionária Aeroporto Guarulhos, os
Acionistas Diretos, o BNDES e os Bancos (“Contrato de Suporte de Acionistas”), pelo descumprimento da obrigação de aporte na Companhia no valor
correspondente ao pagamento anual e integral da Contribuição Fixa com as consequências daí advindas, em especial a transferência de recursos para a
“ContaOutorga Fixa”, conformedisposto naCláusula 1.1, item (i) e Cláusula 1.4 do referido contrato; (c) A anuência prévia para a não incidência dahipótese de
vencimentoantecipadodaEmissão, conformeprevistonaCláusula5.1“b”daEscrituradeEmissão, emrazãodoeventual inadimplemento,pelaCompanhia, ao
disposto na CláusulaVigésimaTerceira, item“m”, do Contrato de FinanciamentoMediante Abertura de Crédito nº 13.2.1216.1, celebrado em 13 de dezembro
de 2013, entre o BNDES, a Concessionária Aeroporto Guarulhos, os Acionistas Diretos e a Investimentos e Participações em Infraestrutura S.A. (“Invepar”), e
respectivos aditamentos (“Contrato de Financiamento”), por força de eventual não pagamento da outorga fixa em 11/07/2019 (“Outorga”), conforme o
Capítulo II, Seção IV -“DaContribuiçãoaoSistema”,Cláusulas2.10, 2.13e2.13.1doContratodeConcessãodoAeroporto InternacionaldeGuarulhos, celebrado,
em14de junhode2012, comaUniãoFederal, por intermédiodaANAC, e seus aditivos (“ContratodeConcessão”), bemcomoaprorrogaçãodo referidoprazo;
(d) Autorizar, ou não, o desbloqueio da Conta Outorga Fixa, conforme definida nos termos da Cláusula Primeira, item“XVII”e nos termos da Cláusula Décima
Primeira, ambas do Contrato de Cessão Fiduciária, no prazo de 1 (um)Dia Útil após a quitação daOutorga; e (e) Autorização para que oAgente Fiduciário, em
conjunto com a Companhia, tome todas asmedidas necessárias em razão das deliberações tomadas na assembleia pelos debenturistas. Informações Gerais:
Os titulares de debêntures poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, com reconhecimento
das firmas, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado. Os instrumentos de mandato com poderes para representação na referida
assembleia deverão ser encaminhados previamente por e-mail, para alexandre.manhaes@gru.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, ao
menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia e os procuradores deverão se apresentar na assembleia
munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Companhia e ao
Agente Fiduciário. Guarulhos, 30 de abril de 2019.

Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
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Edital de Segunda Convocação aos Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures
da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.

para se Reunirem emAssembleia Geral de Debenturistas
Nos termos da Cláusula 9 do“Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão deDebêntures Simples, Não Conversíveis emAções, da Espécie comGarantia
Real, em Série Única, para Distribuição Pública da Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado entre a
Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A., sociedade por ações de propósito específico com registro de companhia aberta na
Comissão deValores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rodovia Hélio Smidt, sem número, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 15.578.569/0001-06 (“Companhia”), e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 17.343.682/0001-38 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), ficamos senhores titulares de debêntures simples, não conversíveis em ações,
da espécie com garantia real, da 2ª (segunda) emissão da Concessionária Aeroporto Guarulhos (“Emissão”) e o Agente Fiduciário convocados a participar da
Assembleia Geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda convocação, no dia 08 de maio de 2019, às 11 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
nº 3.144, 11º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) A anuência prévia para o não preenchimento da “Conta
Outorga Fixa”na data estipulada conformedisposto naCláusulaDécimaPrimeira, Parágrafo SextodoContrato deCessão Fiduciária deDireitos Creditórios, de
Administração de Contas e Outras Avenças, celebrado em 13 de dezembro de 2013, entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(“BNDES”), a Companhia, o Aeroporto de Guarulhos Participações S.A. (“Acionista Direto Privado”), a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
Infraero (“Acionista Direto Público”e, em conjunto com Acionista Direto Privado, os “Acionistas Diretos”), o Banco do Brasil S.A. (“BB”), o Banco Bradesco S.A.
(“Bradesco”), o Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”) e a Caixa Econômica Federal (“CEF”e, em conjunto com o BB, o Bradesco e o Itaú, os “Bancos”), conforme aditado
(“Contrato de Cessão Fiduciária”), sem ensejar no bloqueio das Contas do Projeto; (b) A decretação, ou não, de vencimento antecipado da Emissão, conforme
previstonaCláusula 5.1“b”daEscrituradeEmissão, emrazãodo inadimplementopeloAcionistaDiretoPrivado, doContratodeSuportedeAcionistas eOutras
Avenças, celebrado em13 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Concessionária Aeroporto Guarulhos, os Acionistas Diretos, o BNDES e os Bancos
(“Contrato de Suporte de Acionistas”), pelo descumprimento da obrigação de aporte na Companhia no valor correspondente ao pagamento anual e integral
da Contribuição Fixa com as consequências daí advindas, em especial a transferência de recursos para a“Conta Outorga Fixa”, conforme disposto na Cláusula
1.1, item (i) e Cláusula 1.4 do referido contrato; (c) A anuência prévia para a não incidência da hipótese de vencimento antecipado da Emissão, conforme
previsto na Cláusula 5.1“b”da Escritura de Emissão, em razão do eventual inadimplemento, pela Companhia, ao disposto na CláusulaVigésimaTerceira, item
“m”, do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 13.2.1216.1, celebrado em 13 de dezembro de 2013, entre o BNDES, a Concessionária
Aeroporto Guarulhos, os Acionistas Diretos e a Investimentos e Participações em Infraestrutura S.A. (“Invepar”), e respectivos aditamentos (“Contrato de
Financiamento”), por força de eventual não pagamento da outorga fixa em 11/07/2019 (“Outorga”), conforme o Capítulo II, Seção IV - “Da Contribuição ao
Sistema”, Cláusulas 2.10, 2.13 e 2.13.1 do Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de Guarulhos, celebrado, em 14 de junho de 2012, com a União
Federal, por intermédio da ANAC, e seus aditivos (“Contrato de Concessão”), bem como a prorrogação do referido prazo; (d) Autorizar, ou não, o desbloqueio
daContaOutorgaFixa, conformedefinidanos termosdaCláusulaPrimeira, item“XVII”enos termosdaCláusulaDécimaPrimeira, ambasdoContratodeCessão
Fiduciária, noprazode1 (um)DiaÚtil após aquitaçãodaOutorga; e (e) AutorizaçãoparaqueoAgente Fiduciário, emconjunto comaCompanhia, tome todas
as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na assembleia pelos debenturistas. Informações Gerais:Os titulares de debêntures poderão se
fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, com reconhecimento das firmas, acompanhada de cópia de
documento de identidade do outorgado. Os instrumentos demandato com poderes para representação na referida assembleia deverão ser encaminhados
previamente por e-mail, para alexandre.manhaes@gru.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, ao menos, 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência em relação à data de realização da assembleia e os procuradores deverão se apresentar na assembleia munidos do respectivo documento de
identidade, bemcomo,dosdocumentosoriginais previamenteencaminhadospor e-mail àCompanhia e aoAgente Fiduciário. Guarulhos, 30deabril de2019.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
DERMEVAL BICALHO CARVALHO, CPF 487.473.439-15, DECLARA, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II
à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargos de administração no Banco PAN S.A.,
PAN Arrendamento Mercantil S.A. e PAN Administradora de Consórcio Ltda. ESCLARECE que eventuais objeções à
presente declaração devem ser comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de
quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, por meio formal em
que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação comprobatória, observado que os
declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. BANCO CENTRAL DO
BRASIL - Departamento de Organização do Sistema Financeiro – Deorf - Gerência Técnica no Rio de Janeiro – GTRJA -
Avenida Presidente Vargas, 730, 19º andar - Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20071-900.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
ANDRÉ TOSELLO LALONI, CPF 147.726.098-65; e JOÃO EDUARDO DE ASSIS PACHECO DACACHE, CPF
810.349.207-82, DECLARAM, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto
de 2012, sua intenção de exercer cargos de administração no Banco PAN S.A. ESCLARECEM que eventuais objeções
à presente declaração devem ser comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo
de quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, por meio formal
em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação comprobatória, observado que
os declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. BANCO CENTRAL
DO BRASIL - Departamento de Organização do Sistema Financeiro – Deorf - Gerência Técnica no Rio de Janeiro –
GTRJA. Avenida Presidente Vargas, 730, 19º andar - Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20071-900

INTEGRAÇÃOTRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 07.799.081/0001-80 - NIRE 53.300.007.94-2

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 2019
1.Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de março de 2019, às 13:00 horas, na sede social da
Integração Transmissora de Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no
ST SCS – B, Quadra n° 9, Lote C, Sala 1202 (parte), Torre A, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa
Sul, CEP 70.308-200.2.Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Ações”), em virtude da presença de acionista representando a totalidade do capital social da
Companhia.3.Presença: Presente a única acionista titular da totalidade das ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, representativas do capital social da
Companhia, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas” da Companhia.4.
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Firmino Ferreira Sampaio Neto e secretariados pela Sra.
Carla Ferreira Medrado. 5. Ordem do dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia:
(i) autorização para realização da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, da Companhia, no valor total de R$ 400.000.000,00
(quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Emissão” e
“Debêntures”, respectivamente), nos termos dos artigos 9º e 15, alínea “d”, do Estatuto Social da
Companhia, as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos termos da
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”);
(ii) autorização para a Diretoria da Companhia adotar todos e quaisquer atos necessários à
implementação da Emissão e da Oferta, incluindo a contratação dos prestadores de serviço e a
celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (iii) ratificação de todos e quaisquer
atos até então adotados pela Diretoria da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a
implementação da Emissão e da Oferta. 6.Deliberações: Após análise e discussão das matérias
constantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto
segue:6.1 Aprovar a lavratura da ata desta assembleia na forma de sumário dos fatos ocorridos
contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das
Sociedades por Ações.6.2 Aprovar, por unanimidade, a realização da Emissão e da Oferta, nos termos
dos artigos 9º e 15, alínea “d”, do Estatuto Social da Companhia, cujas condições e características serão
detalhadas e reguladas por meio da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures
Simples,Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, da Integração Transmissora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”),
dentre as quais destacam-se as seguintes características e condições principais:(a) Número da
Emissão: A Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia;(b) Data de
Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será definida na
Escritura de Emissão (“Data deEmissão”);(c) ValorTotal da Emissão: O valor total da Emissão será de
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”);(d)
Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”);(e) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas
400.000 (quatrocentas mil) Debêntures no âmbito da Oferta, sendo (i) 250.000 (duzentas e cinquenta
mil) debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e (ii) 150.000 (cento e cinquenta mil)
debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série”);(f) Número de Séries: A Emissão será
realizada em 2 (duas) séries;(g) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em
ações de emissão da Companhia;(h) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou
fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Companhia como garantia aos Debenturistas em caso
de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das
Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos
Debenturistas;(i) Prazo e Data deVencimento:Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da
totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série em razão da
ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures da respectiva série, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, (i) as
Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de
Emissão (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo
de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da Segunda
Série”); (j) Destinação dos Recursos: A totalidade dos recursos líquidos captados por meio da oferta
das Debêntures serão destinados ao pré-pagamento da segunda série da primeira emissão de
debêntures da Companhia e à gestão ordinária dos negócios da Companhia; (k) Plano de Distribuição:
O plano de distribuição será organizado por instituições integrantes do sistema de distribuição de
valores mobiliários, na qualidade de intermediárias (“Coordenadores”) e seguirá os procedimentos
descritos na Instrução CVM 476 e no contrato de distribuição a ser celebrado entre a Companhia e os
Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), tendo como público alvo exclusivamente investidores
profissionais, conforme artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme em
vigor (“Investidores Profissionais”). Para tanto, os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75
(setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de Debêntures
por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da
Instrução CVM 476, com ágio ou deságio; (l) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As
Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de
Distribuição deAtivos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento
Cetip UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no
mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures
custodiadas eletronicamente na B3;(m) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto
de repactuação programada;(n) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de liquidação
antecipada da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série em
razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures da respectiva série, ou no caso de Amortização Antecipada Facultativa,
conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e o Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Segunda Série, conforme o caso, será amortizado na respectiva Data de Vencimento; (o) Atualização
Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado
monetariamente;(p) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros
remuneratórios equivalentes a 109,00% (cento e nove inteiros por cento) da variação acumulada das
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br)
(“Taxa DI Over” e “Remuneração da Primeira Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis por dias úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
úteis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira
Série (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do
efetivo pagamento, exclusive. A Remuneração da Primeira Série será calculada de acordo com a
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (q) Remuneração das Debêntures da Segunda Série:
Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série,
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação
acumulada da Taxa DI Over acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a 1,10% (um inteiro
e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração
da Segunda Série” e, quando em conjunto com a Remuneração da Primeira Série, denominadas
simplesmente de “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
dias úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração
da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento,
exclusive.A Remuneração da Segunda Série será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na
Escritura de Emissão; (r) Data de Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de
liquidação antecipada da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda
Série em razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures da respectiva série e da amortização antecipada facultativa, conforme os
termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente para todas as
séries, sem carência, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 29 dos meses de março e setembro
de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento na data prevista na Escritura de Emissão e, o último, na
respectiva Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento da Remuneração” e quando
a referência for específica para cada uma das séries, “Data de Pagamento da Remuneração da Primeira
Série” ou “Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série”);(s) Forma de Subscrição e de
Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas de acordo
com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição.O preço de subscrição das Debêntures
(i) na primeira Data de Integralização será o seuValor Nominal Unitário; e (ii) nas Datas de Integralização
posteriores à primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido
da respectiva Remuneração, calculadas pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até
a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização”). As Debêntures poderão ser colocadas com
ágio ou deságio, ser for o caso, no ato de subscrição de Debêntures, desde que referido ágio ou deságio
seja aplicado à totalidade das Debêntures da mesma série.A integralização das Debêntures será à vista
e em moeda corrente nacional no ato de subscrição. Para os fins da Escritura de Emissão, define-se
“Data de Integralização” a data em que ocorrerá a subscrição e a integralização das Debêntures;(t)
Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures: A Companhia não emitirá cautelas ou
certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada

pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de
titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome dos Debenturistas para as Debêntures
custodiadas eletronicamente na B3;(u) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures:A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério, realizar uma oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido)
da totalidade das Debêntures de determinada série, que será endereçada a todos os Debenturistas da
respectiva série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas de uma
mesma série para aceitar o Resgate Antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (v) Resgate Antecipado Facultativo das
Debêntures da Primeira Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a
partir de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão, observado o disposto no parágrafo 3º
do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os procedimentos previstos na Escritura de Emissão,
resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Primeira Série (“Resgate Antecipado da
Primeira Série”), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento (i) do
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da (ii) Remuneração da Primeira Série
calculada pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da
Remuneração da Primeira Série até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado da Primeira
Série, acrescidos de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) pelo
prazo remanescente das Debêntures da Primeira Série, calculado de acordo com a fórmula a ser
prevista na Escritura de Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definido)
devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso;(w) Resgate Antecipado Facultativo
das Debêntures da Segunda Série:A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento
a partir de 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão, observado o disposto no parágrafo 3º
do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os procedimentos descritos na Escritura de Emissão,
resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado da
Segunda Série” e, em conjunto com o Resgate Antecipado da Primeira Série, “Resgate Antecipado”),
com o consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento (i) do Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Segunda Série, conforme o caso, acrescido da (ii) Remuneração da Segunda Série calculada pro rata
temporis por dias úteis decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da Remuneração da
Segunda Série até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado da Segunda Série, acrescidos
de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) pelo prazo remanescente
das Debêntures da Segunda Série, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de
Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate,
se for o caso;(x) Amortização Antecipada das Debêntures da Primeira Série: A Companhia poderá,
a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de
Emissão, observados os procedimentos descritos na Escritura de Emissão realizar amortização
antecipada do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, limitada a 98% (noventa e oito por cento)
(“Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures da Primeira Série”) mediante pagamento (i) do
percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou percentual do saldo do Valor
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série a ser amortizado extraordinariamente, conforme o
caso, acrescido da (ii) Remuneração da Primeira Série calculada pro rata temporis por dias úteis
decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série até a data
do efetivo pagamento da Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures da Primeira Série,
acrescidos de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) pelo prazo
remanescente das Debêntures da Primeira Série, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na
Escritura de Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do
referido resgate, se for o caso; (y) AmortizaçãoAntecipada Facultativa das Debêntures da Segunda
Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir de 36 (trinta e seis)
meses contados da Data de Emissão, observados os procedimentos descritos na Escritura de Emissão
realizar amortização antecipada do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, limitada a 98% (noventa
e oito por cento) (“Amortização Antecipada Facultativa das Debêntures da Segunda Série”) mediante
pagamento do (i) percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou percentual
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série a ser amortizado
extraordinariamente, conforme o caso, acrescido da (ii) Remuneração da Segunda Série calculada pro
rata temporis por dias úteis decorridos, desde a respectiva última Data de Pagamento da Remuneração
da Segunda Série até a data do efetivo pagamento da Amortização Antecipada Facultativa das
Debêntures da Segunda Série, acrescidos de (iii) um prêmio correspondente a 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento) pelo prazo remanescente das Debêntures da Segunda Série, calculado de
acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, e acrescido (iv) dos Encargos Moratórios
devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; (z) Aquisição Facultativa: A
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das
Sociedades por Ações, adquirir Debêntures de cada série, que será realizada de forma independente
entre cada série, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do
relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior. As
Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, permanecer em tesouraria
ou ser novamente colocadas no mercado.As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência
em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às
demais Debêntures da respectiva série. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão ser
canceladas; (aa) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão realizados
pela Companhia, (i) no que se refere a pagamentos referentes aoValor Nominal Unitário das Debêntures
ou o saldo doValor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, à Remuneração e aos Encargos
Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da
B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do
escriturador ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do escriturador,
na sede da Companhia, conforme o caso; (bb) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Companhia de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de
Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e
quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e não
compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (cc) Garantias: As Debêntures não
contarão com quaisquer garantias; (dd)VencimentoAntecipado: Observado o disposto na Escritura de
Emissão, as obrigações relativas às Debêntures poderão vir a ser consideradas antecipadamente
vencidas pelo agente fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, em razão da ocorrência de determinados
eventos, os quais serão negociados com base em hipóteses de vencimento antecipado automáticas e
não automáticas usualmente utilizadas em operações desta natureza e estarão detalhados na Escritura
de Emissão. Em caso de declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures da respectiva série, a Companhia obriga-se a efetuar o pagamento da totalidade das
Debêntures da respectiva série, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário ou
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, acrescido das respectivas
Remunerações aplicáveis, conforme o caso, calculadas pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralização ou desde a Data de Pagamento da respectiva Remuneração imediatamente anterior, até
a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso,
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de
Emissão; e (ee) Demais Características: As demais características das Debêntures e da Oferta
encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão.6.3 Aprovar, por unanimidade, a autorização para a
Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento
e conclusão da Emissão e da Oferta, especialmente, mas não se limitando, no que se refere à
(a) contratação dos Coordenadores para realizar a colocação das Debêntures no âmbito da Oferta,
(b) contratação dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não
se limitando, ao banco liquidante, escriturador, agente fiduciário e assessores legais, dentre outros
prestadores de serviços que se fizerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as
condições para a respectiva prestação dos serviços e assinar os respectivos contratos, e (c) a
celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, para a contratação dos
Coordenadores a fim de realizar a distribuição pública das Debêntures, e dos demais documentos
eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos e procurações
que se façam necessários.6.4 Foram ratificados todos e quaisquer atos até então adotados pela
Diretoria e/ou procuradores da Companhia para a implementação da Emissão e da Oferta.7.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual
se lavrou a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1º,
da Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
Brasília, 29 de março de 2019. Mesa: Firmino Ferreira Sampaio Neto (Presidente); e Carla Ferreira
Medrado (Secretária). Acionista presente: Equatorial Energia S.A. (representada por Tinn Freire
Amado e Carla Ferreira Medrado). Certifico o registro em 02/05/2019, sob o número 1269867. Saulo
Izidorio Vieira – Secretário Geral – JCDF.


